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CONCORRÊNCIA  
(Errata) 

 
 

POLO CURSO 
Concorrência de 

Confirmados 

João Câmara Especialização em Educação Ambiental e Geografia do 
Semiárido - Presencial - João Câmara - Integral - Primeiro 
Semestre 

0,30 

Lajes Especialização em Ciências Humanas e Saberes 
Contemporâneos para a Educação - Lajes - Vespertino - 
Primeiro Semestre 

0,13 

Natal - Central Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho - 
Natal - Central - Integral - Primeiro Semestre 

5,83 

Parelhas Especialização em Ciências Humanas e Saberes 
Contemporâneos para a Educação - Parelhas - Noturno - 
Primeiro Semestre 

0,23 

Parnamirim Especialização em Ensino de Ciências Naturais e Matemática - 
Parnamirim - Noturno - Primeiro Semestre 

0,48 

Parnamirim Especialização em Ensino de Teatro - Parnamirim - Integral - 
Primeiro Semestre 

0,60 

São Gonçalo Do 
Amarante 

Especialização em Gerenciamento de Obras - São Gonçalo Do 
Amarante - Integral - Primeiro Semestre 

3,04 

São Paulo Do 
Potengi 

Especialização em Estudos Linguísticos e Literários - São Paulo 
Do Potengi - Integral - Primeiro Semestre 

0,55 

 
 
 

Em observância ao item 20 do Edital 33/2025, informamos que nos Polos João Câmara, Lajes, Parelhas, 
Parnamirim e São Paulo do Potengi, o número de inscritos habilitados/concorrentes foi igual ou inferior ao 
número de vagas ofertadas. Dessa forma, todos os candidatos inscritos nesses polos estão aptos à matrícula, 
cujo período tem início na data especificada no Anexo I do Edital 33/2025 – PROPI/IFRN. 

 
 
 
 

Natal/RN, 26 de janeiro de 2026. 
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